
22/10/2018 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR054518/2018 1/2

 

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2020 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SC002026/2018
DATA DE REGISTRO NO MTE: 25/09/2018
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR054518/2018
NÚMERO DO PROCESSO: 46305.001827/2018-44
DATA DO PROTOCOLO: 25/09/2018
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46305.000981/2018-07
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 12/06/2018

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE LOGISTICA
E DE TRANSPORTE DE CARGA E PASSAGEIROS DE BLUMENAU, CNPJ n. 83.092.817/0001-64, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE VILMAR ZIMMERMANN;

  
 E 
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA E LOGISTICA NO ESTADO DE SANTA
CATARINA - SETCESC, CNPJ n. 82.662.776/0001-31, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).
OSMAR RICARDO LABES;

  
 celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de maio de 2018 a 30 de abril de 2020 e a data-base da categoria em 01º de maio. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores
condutores de veículos rodoviários (motoristas de ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo,
quadriciclo, automóvel, micro-ônibus, ônibus, caminhonete, camionete, caminhão, caminhão trator,
reboque ou semi-reboque, trator de rodas, trator de esteira e trator misto) utilizados para o
transporte de cargas ou passageiros, inclusive motocicletas, motoboys, motofretista, Trabalhadores
em empresas de logística, Trabalhadores nas empresas de transporte rodoviário de cargas,
trabalhadores nas empresas de transporte rodoviário de cargas próprias, trabalhadores em
empresas de transporte rodoviário de passageiros (urbano, de turismo, de fretamento,
intermunicipais, interestaduais e internacionais), trabalhadores cobradores, despachantes, fiscais,
bilheteiros, mecânicos, borracheiros, eletricistas, ferreiros, latoeiros, pintores e conferentes de
cargas, escriturários e pessoal de administração, bem como motoristas de caminhão basculante,
caminhão guincho ou plataforma de resgate, caminhão munk e demais empregados que operam
veículos automotores, com abrangência territorial em Ascurra/SC, Benedito Novo/SC, Blumenau/SC,
Doutor Pedrinho/SC, Gaspar/SC, Indaial/SC, Pomerode/SC, Rio Dos Cedros/SC, Rodeio/SC e
Timbó/SC. 

 
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

INSALUBRIDADE 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
 

Será devido o adicional de insalubridade em grau mínimo (10%) ao motorista de veículo destinado a coleta e
transporte de lixo e em grau médio (20%), ao motorista e/ou ajudante que acesse a câmara fria na carga e descarga
de mercadorias perecíveis. 

Parágrafo único: O adicional de insalubridade, quando devido, terá como base de cálculo o piso normativo da
categoria profissional.
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PERICULOSIDADE 

 
CLÁUSULA QUARTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
 

Não será devido o adicional de periculosidade nos casos em que o veiculo conter tanque de combustível
suplementar, com capacidade igual ou superior a 200L(duzentos litros), desde que a instalação seja devidamente
certificada.

 
 

 
 

JOSE VILMAR ZIMMERMANN 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE LOGISTICA E DE
TRANSPORTE DE CARGA E PASSAGEIROS DE BLUMENAU 

 
 
 

OSMAR RICARDO LABES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA E LOGISTICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA -
SETCESC 

 
 

ANEXOS
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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